
 

 
 

 

 
        

DESPACHO 

I-IG/IG-DIR/253/2026 

 

 

 

Em cumprimento do artigo 31.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela 
Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, são estabelecidos os seguintes encargos máximos 
destinados a alterações do posicionamento remuneratório, à atribuição de prémios de desempenho, 
bem como os relativos ao recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação de postos de 
trabalho vagos no mapa de pessoal aprovado da Inspeção-Geral: 

a) Alterações do posicionamento remuneratório  

Encargos com alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório: 40.488,00€ 

Encargos com alterações por opção gestionária do posicionamento remuneratório: 5.973,00€ 

b) Prémios de desempenho 

Encargos relativos a prémios do desempenho previstos no artigo 167.º da LTFP: 7.000,00€ 

c) Recrutamento para postos de trabalho vagos previstos no mapa de pessoal aprovado  

Encargos relativos ao recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 
vagos do mapa de pessoal: 500.000,00 € 

 

Divulgue-se o presente despacho por todos os trabalhadores e publicitação na página eletrónica e na 
intranet da Inspeção-Geral. 

 

O Inspetor-Geral 
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